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ADVOCACIA 

Exmo. Sr. Dr. Juiz PRESIDENTE DA JUNTA 	 E JULGAMENTO *  

Diz JOÃO BATISTA GOMES, brasileiro, casa 
do, guarda noite, residente e domiciliado nesta Capital, portador d 
Carteira Profissional n 2  48499, serie 49, por seu advogado, abaixo 
assinado(cfr. mandato incluso), que, vem, mui respeitosamerito, fren 
te a V. Excia. propor a presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra a fi 
ma NOGUEIRA S.A., domiciliada a Rua It,  ns.68 e 70, nesta Capital, 
assim o fazendo pelos fatos e fundamentos abaixo enumerados: 

1 
J00 BATISTA GOMES, Reclamante, foi admi 

tido pela firma Reclamada em 12 de junho de 1.961, percebendo inicl 
almente a importancia de r$ 6.240,00, mais os adicionais respectivos 
e afastado do serviço em 2 de junho de 1.963, recebendo Cr' 17.000,00 
de adicional e hora extra. 

II 
Que o Reclamante foi afastado do serviço, 

em virtude do desaparecimento de uma arma de fogo, tendo inclisive 
sido caluniado, ao passo que o empregado a quem transmitira o desem 
penho de suas funç6es, ou seja, o que o substituia todos os dias as 
6,30 horas da manha, nao sofreu a menor perseguiçao, fato ocorrido 
ha uns vinte(20) dias, somente vindo a ser afastado de sua funçao no 
dia 2 proximo passado, recaindo, assim, sobre o Reclamante toda a - 
responsabilidade do acontecido, 

III 
Que o Reclamante ao procurar o represen-

tante da firma Reclamada, a chamado seu, foi dispensado do serviço 
definitivamente, rescindindo assim seu contrato de trabalho, sem jus 
ta causa. 

DO EXPOSTO, requer, com o devido respeito, 
a notificaço da Reclamada, atraves de quem de direito, para compare 
cer em audiencia a ser previamente designada, conteste a obrigaçao, 
se quizer, sob pena de revelia e, sendo, afinal condenada ao pagamen 
to das seguintes parcelas: 

AVISOPREVIO ......................... 	Cr$26.000,00. 
INDENIZAÇÃO (2.perodos) .... ........ 	Cr$ 52.000,00. 
PERIAS(do periodo de 1.962 e 1.963, ma is 20 dias uteis).........,  .... .. ..... Cr$ 17.334,90. 
13 ms( 5/12) Lei 11.090 de 13/7/62.... Cr$ 10.800,00. 
SALÁRIO( ms de maio) ................ . Cr$ 260000 L 00. 

TO 	T 	A 	L. .... .. ............ .Cr$132,l6 1.I.,90. 
(cento e trinta e dois mil, cento e sessenta e quatro cru 

zeiros e noventa centavos). 
1-'rotesta-se por todos os meios de provas em 

direito admitidas, juntada posterior de documentos, testemunhas, cu 
jo rol se encontra abaixo, que comparecerao independentemente de no 
tificaço. 

Ainda, pelo pagamento, em audiencia, das - 
parcelas correspondentes a salarios, sob pena de pagamento em dobro, 
"ex-vi", do artigo 467, da Consolidaço das Leis do Trabalho. 

Nestes termos. 
Pede Deferimento, 

RUA 8 N 0 . 41 - 2 0 . AND. CONJ. 8 

GOIÂNIA - GOIÁS - BRASIL 



GOIÂNIA, 7 de junh 	e 1.963. 

oiicita•or Acadernico - art. ng 648. 

RÓL DE TESfEMUNHAS: 
JOSÉ PEREIIIA DA SILVA. 
MANUEL GARCIA. 
BENJAMIN MELO. 

4 JARBAS REGO. 



/ 	 INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

Por êste instrumento particular impresso, assinado 

ao final JOXO BATISTA GOMES, brasileivõ, casado 	guarda-noi--te, 

residente e dpmicilia,do nesta Capital, 	ua T_29 S.etor Bueno 

constituo(imos) e nomeio(amos) o 

D r 	GIL ÂLBIR X 

	

j )L:3 $J X$ VTTT 	JJÏC 	ura lGlro, nT iro so1iit-ador, 

com domicílio profissional 
6._Rua 8, ng 41 0  sala 8, 2 2  andar 

onde receberá intimações, para que, comes 

podêres da cláusula HAD_JUDIIA, possam, propor,-U$ Rec1aitiaço Tra 

balhista contra a FirmaiiOGUEIRA S.A. 

facultando-lhe arguir as exceções cabíveis, oferecer ou contestar 

reconvenção, usar dos recursos legais, praticar as providências in-

dispensáveis ao fiel cumprimento do mandato, inclusive perante as 

instâncias e esferas administrativas, postular reclamação diante do 

Egrégio Tribunal de Justiça, pleitear intervenção da Corregedoria de 

Justiça, pedir processos incidentes de atentado e outros congêneres, 

requerer medidas preventivas ou cautelares e assecuratórias, sem 

excetuares arrestos, sequestros, notificações, vistorias ad-per-

petuam rei memoriam", ajuizar embargos de terceiros, outorgando-lhe 

os podêres especiais de receber e dar quitação, firmar compromisso, 

transigir, desistir, e substabelecer, com ou sem reservas 

Goiânia, 4 de Junho de 1.963. 
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	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABAL:HO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

C E R T I P Z ci 

Ccrtificc que fci (CSiUflOd( e 	8 de u- 11 c d e 

1963, s 1 licres e 30 minutes, 1;ere o rec1izeçc d 0Ud±fl(:i0, 

e quc nosto dote, fci nctificedc :css 1inte e roclerente dc 

dj c desi{nodc. 

Goinie, 11 de uIc dc 1963 

- L 
Chefe (:0 Secrctorie 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

1 

Sr. 

A S S U N T O: CZeclarnaçdo arescruada por 

Zois 3tita Gcmes 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia ...................................... de 1963., 

às12 *lflludiência relativa a reclam ão constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas ue julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 	de 	-----  
------------------------- ------------- -de 	196 3 

4 .- - --- - ----- - -- --
.  

CHEFE DA SECRETARI&J 

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de 	 , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

dei. 	------ - - -------- --- --de 196 

CHEFE 	. A 



Not. (e Reo mc 	- Ncuei 	.4. - Prcc, 239163 
( FACE 1) 

MtNi5Tfl1 	A VIACAO ! O$ PÓL!eAS 

DEPARTAMENTO DO$ CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SR, 
- 	 Carimbo do Correio j e ,fstua? 

Junt 1  Cnciiinç 	o Jllir.cnte Qdevotuo 

-------------------------------------..-:----- 	.-... 
(Wom. da pessoa a quem de., ser d.yoh. do •st.&F) 	 - 

Gixc Fcstc1rQ_1O 
ncj pra(;as  nmero andr, 551., spaçtam.r.e, etc.) 

Goin 	 ois 
(Cldcd. OU iPI) 

- 	- 	 BRASIL 
NOTA, Esta parte deve ser preenchida pelo rem&ento do cbjeto. 

epaJt de Imp, Nactoia3 - 102783 

Caiirnbo d', r'p'rtíç7o que 
efetuar re3tltuiçao deste" 

DCT.-14O/N 



(FACE 2) 

AVISO DE RECEBIMENTO 

7 	 *úinero do regisWado (ou do vale) 

Valor declarado (ou itnportncia do iale) 

Naiureza do objeto 

.... 	 Data do registro ou emísso do vale) 
is de origem 	Esta parte deve ser preenchda pelo correio de origem, que riseard as palavras 

Uo 	(O 	inúteis, confoine se trate de registrado ou de vale. 

REÇEBI O OBJETO ACJ?A D)&RITO 

í 	 a7ixar; 	 Ide 	7/F  
'1 

\ 	......) 

	

atura do destnlárIo) 	 4 
Carimbo do Correio de 

destino do objeto 	 - 

EOTA - Ësis rertbo deve -ser datado e asei(acio tinia e devolvido, diretamente, pela prime, 
maia, como correapandincia ordindria 4 pessoa indIcada na Face I.  

'-4 
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Substabe.Zeço nc pessoa do sr. EUGLTrO 

RrOS, brasileiro, solteiro, advogado, residente e dom!-

cii iado nesta capital, com escrjto'rto profissional sito 

Avenida Anhanguera, 205, Sala 12, 12 andar, Goiczia, / 

Goi6s, os poderes da presente procuraço, com as reserzxs 

de estilo, 

Goi2ia, 2 cte(fulko de 1.96 

( Jose' dos Santos Viliela Jinior ) 

- Advogado - 

11• 



José Hermano Sobrinho 
ADVOGADO 

Rua 20 n9 16 - Fone 1633 - Goiânia  

iiL1. JOJ de c.nia: 

GGUIRA 3. . 	Crro 	TJtei, def c dndo-se J 

clartat ria que inc r;ve eeu ex-errea3€JCO BILTTSTA GOME3, aduz 

eüiritc. 

A Rechcada pe a d' sjsae dz 	 ro- 

ftrentes t&s fria3, RO Ssla.rie de raie e 	rftificagie ntaUn 

(5/12), no importe total de Cr 54.14,90, imprt.nca ue 

cimante se recusou a receber, quand f 	dpedid, 

uant3 s verbas d 	nde za- e av:so prevo, na 	e 

Reclant jus a elas, de vez flUe f ol despcdd pr justa Os.usa. 

O Reclamante exercia na Reciada a funqae de Via. 

Iavia, na a vinb.a cxercend a entc:ntí, sencu por diver-

as vzes auvertid pnc se afastar da iatrlrono 3Gb sua 4t uarda, 

uruite 	respectiva jornada de trabai1. 

dua incitnncia dc enduta foi so 	rvande a ponto de 

prvcar intranquilidde entre SeUS colegas, aQ ser chamado a 

ciarecer o desapare ient de ur. , 	 proedde 

clanTada e que se enoentrava R sua dis:osi, no IO2 	da 

buda. inves de prestar os esclarecimentos devids, ps a 

aroza desaparecera Juranbe sua joenada de tr'ba1ho, achou zY o 

cii incriminar u seu cola de casa, or. Apuicro de arVO.h, 

cr.pread de rais de 12 anos, de e 1vzrvada idne idade 

Eu face de tal atitude, no teve a Reclsada siltrs itrs 

tiva, sunaa a de despedir e falt'ese empregado. 

as r33C acoreciiuzento, veio a Reclaaada 	caber que 

o Reclaurante ta"zher tinha 	vezo dc sair lts Lierao da noite er 

carros pastados no Pasta da Reclamada e ali deixados por fregue-

OCO 300 sua 1 udo. 	OS ainda: que utflzava de t as 	r'e 

para 'anter relç;es sexuas co p 	ntutas, no ntez' 	os 

-a-' 	• 	- 
iiO 	VCt,1)j). 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiàs, Carteira n, 273 



José Hermano Sobrinho 
ADVOGADO 

Rua 20 n° 16 - Fone 1633 - Goiânia 

s, jJi3 rt.ivs de c,c n, c c e 

empanc e 	Qs que a Reciaada veIa a saber psterntej 

ieeaida estava tda e qu2lquer pa'cela de cnnça que nf'orr- 

ia IS, r1a 	de epr, 'axrie pela natureza ds 	 de 

rilncia que caracteriza a funç 	de 

Assin-i, lealmente, a 	c1d d3nej - u 	R 	rnte, flq- 

a ii devenda 	t4tula de 	e 	a 	de 

E1 p3rque pde 	spera que e3sa MM. Junta, ap 	a 1 ns - 

rid feita, juIue wprcedente a recla. 

rtesta pelos meios de provas perr.itids cm cireto. 

Gi&iiia, E de juiho de 16 

í 

F . :t . LI3-1 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil. Secção de Goiàs, Carteira n, 273 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	8...........dias do mês 	 do ano de mil novecen- 

tos e, n.t .... , nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civica n. 9, na sala de audiências desta Juntado Conciliação eJul-

gamento, tendo comparecido o reclamante Joot . ... ç •s 

Z1 e o reclamado 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

O rocixdo pa 'ara ao rec1arnne, no 

..at 	 ae Cr 	PP.P..9P ...... 

t.c.n.t.a.00.il .... cru 	.tro.s.).,....por.....a.l..a 	e 	 . 

O reclamado se corpromete a fornecer 

	

re.c.iani.nL...... 	 a ••  conste ...ueo Sr.  

.J.o.o. 	.... 	...fo. 	ex 

	

JJPI'.9 
	

1961 a •  

ofla. 

Custas no vnlor de 	1.926,00 pelos 

ei' 	 . 

d.e....acrç. .....c.e.iii...o 	 ......... 7.. ..... .Ç •a 

___ 



.,. 

RECLAMANTE ) 
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qrCLAMADO 
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PODER JUDjOJARIO 

JUS11ÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

do mês de........... do ano de mil novecentos 

. 
. ... . 	 ............ ......... ............. , nesta cidade de Goiânia, 

hor a 5, na 5 ecretarjadestaJufltadeConcil .. lt 

mim Secretário, compareceram o Reclamante ....... . 
(representação quando houver) 

e o Reclamado ..... 
(representação, quondo houver) 

e por este últimome foi dito que, emcumprimentoaQ..  .... ........ 2 1'&_celebrado 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$....ftO.Q..Q.,..Q ....(.i.ni 	 relativa a o lPrcesoo 

aou  . 	
°.... lor 

de 1L.9..P°......................... ------------------- .---- .-------------------------------- ----- .----------- ................................ ................................. ...... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral)e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespeitoaoobjetodapre_ 

sente reclamação, seja a que título for.. 

E para constar, foi lavrado.bste termo, que vai 	si,do por mim, 

Chefe da Secretaria e por ambas as pa e  

- 

-. 	 — 	

.. 	

/hefe da Secretaria 

-. 

Reclamante 

Reclamado 

----- - - 
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